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DECRETO No05/2016

*ALTERA OS ARIs. 7o, SEUS ,ilCtSOS E
PARAGRAFOS,, 20 E SEUS PARAGRAFOS, E 3O,
"cAPlJT", DO DECRETO No 57, DE 19 DE DEZEMBRO
DE 2013, QUE REGULAMENTA E OISPOE SOBRE OS
DocuwENros wEcgssÁntos PARA corcessÃo Do
euxítto TRANSPoRTE Áos ESTUDANTES
aARENTES nrnevÉs Do "PATE" - PRooRAMA DE
euxítto rRÁrvspo RTE Aos EsruDANTEs.

RITA DE CÁSSIN PERES TEIXEIRA ZANATA,
Prefeita Municipal de Santa Cruz das Palmeiras,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

DECRETA:

Art.1o. Os arts.1o, seus incisos e parágrafos; 20 e seus parágrafos, e 3o, "caput",
do Decreto no 53, de 19 de dezembro de 2013, passarão a vigorar com a seguinte
redação:

'Aft. 10. Os esfudantes regularmente matriculados nos estabelecimenfos de ensino de
nível superior, bem como os inscrifos em curso de nível profissionalizante que deseiarem se
inscrever, pela primeira vez, para receber o auxílio, deverão entregar à APE - Associação
Palmeirense de Estudanfes, os seguintes documentos:

I - Comprovante ou Atestado de Matrícula na lnstituição de Ensino Superior ou
Profissionalizante;

ll- Comprovante de residência;

lll- Declaração de composição familiar;

lV - Cópia do CPF e RG do estudante interessado;

V - Cópia integral da Carteira de Trabalho do estudante interessado;

VI - Cópia do último holerite, ou comprovante equivalente, do estudante interessado;

VII - Cópia de comprovantes de outras rendas, incluindo locação de imóvel, recebidos
pelo estudante interessado;

Vlll -declaração de renda firmada pelo próprio declarante, quando se tratar de trabalho
informat
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tX - Extrato em caso de beneficiário do /NSS;

X - Declaração assinada peto próprio estudante, soô as penas do art. 299, do Código
penal Brasileiro, de que não recebe outro auxílio transporte de qualquer natureza;

Xt- No caso do estudante interessado não possuir nenhuma renda, deverá encaminhar
Dectaração Negativa, devidamente assinada soô as penas do art. 299, do CÓdigo Penal;

Xtt - Em se tratando, o estudante interessado, de pessoa poftadora de deficiência,
apresentar Declaração Médica onde seja especificado o tipo de deficiência, devidamente
assinado por profissional médico habilitado, com carimbo do cRM; e

Xttt - Declaração assrnada pelo estudante interessado, sob as penas do art. 299 do

Código penal Brasileíro, de que está ciente da obrigatoriedade de informar a ocorrência de fato
supãrveniente, que, eventualmente o inabilite de receber o auxílio transporte.

S ío- (Suprimido).

S 2o - Para viabilizar a apresentação dos documenÍos, os estudantes que iá fizeram sua
soticitaião de auxitio transporte anteriormente serão obrigados a entregar os documentos
descrifos nos incisos l, ll, lll, V, Vl, Vll, Vlll, IX, X e XL

S 3o - Os esÍuda ntes interessados ao auxílio transporte deverão entregar na APE '

Associãção Palmeirense de EstudanÍes - a paftir do dia 10 (primeiro) de ianeiro de cada ano
até o diá 12 @oze) de fevereiro do mesmo ano os documentos so/icifados'

S 4o - A ApE - Assocração Palmeirense de Estudanfes - deverá entregar os
documento.s descnïos no $ 20 deste aftigo ao Departamento de Ássrsfé ncia Social do Município
até o dia 15 (quinze) de fevereiro de cada ano conente, para análise de manutenção ou não do
auxílio transporte aos inscriÍos.

Aft. 20. A APE - Assocração Palmeirense de Estudantes - deverá apresentar ao
Depaftamento de Assr'sÍéncra Socra/ do Município, a partir do dia 10 (primeiro) de ianeiro de
cada ano conente até o 12 (doze) de fevereiro do mesmo ano, e dia 10 (primeiro) de iunho até
o dia 15 (quinze) de jutho do mesmo ano corrente, de cada ano letivo, os documentos
enumerados no artigo 10 deste Decreto, anexados à Ficha de Triagem de cada estudante que
queira receber o auxílio transporte.

S 7o - Suprimido.

S 2o - Não sendo os documentos protocolados pela APE - Assocração Palmeirense de
EstudaÃtes - no Departamento de Assisféncia Social nos prazos acima drsposfos, ficará
desc/assfficado do processo o estudante que pleiteia o auxílio transporte.

$ 30- Suprimido.
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Ã,t. 5.. para o fim de concessão do auxílio transpofte, fica definido, para o exercício de

2016 e segurnÍes, que ele será repassado a fodos os estudantes que preencham os regutsifos
descrifos nesÍe Decreto.

Parágrafo tJnico - (...).

Ati. 20. Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no Decreto no
53, de 19 de dezembro de 2013.

Art. 30. As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de
dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz das Palmeiras, 15 de janeiro de 2016.

Prefeitura na data supra e no jornal A Folha de Santa Cruz das Palmeiras em
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